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Requerimento nº           /2019
Autor: Vereador Ricardo Evangelista            

Requer do Exmo Senhor Prefeito Rodrigo Neves, informações a respeito do cumprimento da fiscalização sanitária e de zoonose no endereço qualificado.
                Requeiro à Mesa Diretora, nos termos do Artigo 128, § 3, Inciso X, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Niterói, ouvido o Douto Plenário, que seja oficiado Excelentíssimo Senhor Prefeito de Niterói, junto ao Seu Chefe de Gabinete, para prestar informações, nos seguintes termos:
- Esclarecer sobre o não cumprimento da fiscalização sanitária e de zoonose no endereço: Avenida Professor João Brasil nº 150, bloco 1, apto 606, Fonseca, Niterói-RJ de propriedade de LÍGIA DA SILVA BORDA (solteira, bancária, aposentada, portadora da cédula de identidade RG nº 80.929.847-4 (IIFP), CPF sob nº 209.235.547-34.

Os anexos que se seguem são auto explicativos, todavia, cabe salientar que este é um problema conhecido da administração pública municipal e os moradores desta localidade, contribuintes e pagadores de impostos, exigem o cumprimento da competência e responsabilidade deste governo para a resolução de um impasse que se arrasta pelo tempo. 
 JUSTIFICATIVA:         
 
O pleito em tela se justifica em virtude do completo descaso dos órgãos governamentais municipais que se omitem no enfretamento do problema deixando evidente a intromissão de agentes políticos em questões de saúde pública, sendo esta a última alternativa antes do emprego de ação judicial contra a prefeitura municipal que comete crime de prevaricação a partir desta data caso não haja solução para o problema.
Código Penal Brasileiro

Art. 319: "Retardar ou deixar de praticar, indevidamente, ato de ofício, ou praticá-lo contra disposição expressa de lei, para satisfazer interesse ou sentimento pessoal:
· Pena: Detenção, de três meses a um ano, e multa."[2]
Apresentamos, assim, a justificativa para o presente Requerimento de Informações.

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE NITERÓI, Estado do Rio de Janeiro, 19 de setembro de 2019.

RICARDO EVANGELISTA 
Vereador – PRB

Gatos sofrem maus-tratos no Fonseca
Problema incomoda moradores há mais de 10 anos
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Um dos gatos tentou escapar do apartamento pela janela

DivulgaÃƒÂ§ÃƒÂ£o
Um apartamento que estaria com mais de 40 gatos abandonados em condições precárias se tornou motivo de guerra entre vizinhos no bairro do Fonseca, em Niterói. Moradores relatam que além dos maus-tratos aos animais, o local, que apresenta condições péssimas de higiene, se tornou um grande foco de doenças, gerando um enorme desconforto entre os residentes. Eles afirmam que uma idosa, que é a dona do imóvel, transformou o espaço em um abrigo para gatos, já que ela não mora mais no local. Testemunhas dizem que ela só aparece para alimentar os felinos. 

A falta de cuidado com os animais, o mau cheiro, e o risco de doenças incomoda os vizinhos há mais de dez anos. Segundo uma moradora, que preferiu não se identificar, já foi feito de tudo para que o local fosse interditado pela justiça, mas nada foi resolvido. 

"Estamos vivendo um transtorno terrível por aqui, já moro há mais de quinze anos no condomínio e a situação segue a mesma há mais de treze. Eu moro no andar de cima e sofro com o mau cheiro. Tive que adequar toda minha vida por conta da falta de higiene e cuidados da minha vizinha. Não consigo mais abrir a janela, respirar ar fresco ou receber visitas pois o cheiro que sobe é insuportável, fora a vergonha de chamar algum amigo para cá. Além disso, a conta de luz chega altíssima, já que preciso apelar para a utilização de ar condicionado e ventilador para conseguir respirar dentro de casa."disse a moradora

Segundo moradores, na última sexta-feira (30), um oficial de justiça foi até ao local para conferir a situação do apartamento e foi verificada uma casa completamente suja, com fezes e urina de gato para todos os lados. Agora, os moradores aguardam para que o caso seja repassado para a promotora para que a vigilância possa determinar a entrada dos seus agentes no imóvel. 

Ainda segundo os moradores, a Vigilância Sanitária de Niterói já fez visitas e em uma delas a dona foi multada pelo órgão, mas nada mudou. 

Procurada, a Prefeitura de Niterói ainda não se pronunciou a respeito. (Matheus Falcão)

Jornal O Fluminense acesso em: https://www.ofluminense.com.br/editorias/cidades/2019/09/1118903-gatos-sofrem-maus-tratos-no-fonseca.html
CONDOMÍNIO SOLAR DO BARÃO – BLOCO 1 AV. PROFESSOR JOÃO BRASIL Nº 150 FONSECA - NITERÓI-RJ

Niterói, 06 de setembro de 2019

DENÚNCIA
Nome do denunciante: JOSÉ HENRIQUE NEVES GONÇALVES

Endereço: Avenida Professor João Brasil nº 150, Bloco 1, apto 706, Fonseca, Niterói-RJ.

Contato: tel 3811-2921/celular 97110-0444 zap/ e-mail henrique_neves@icloud.com
Nome do denunciado: LÍGIA DA SILVA BORDA (solteira, bancária, aposentada, portadora da cédula de identidade RG nº 80.929.847-4 (IIFP), CPF sob nº 209.235.547-34.

Endereço: Avenida Professor João Brasil nº 150, bloco 1, apto 606, Fonseca, Niterói-RJ.

Documentos e fotos em anexo
Primeiramente, cumpre informar que a condômina, Sra. Lígia, é proprietária de um apartamento no endereço supracitado, e possui em seu apartamento aproximadamente 50 gatos (sem exatidão). Saliento que a conduta da Senhora em lide tem gerado muitas reclamações dos condôminos e já está sendo objeto de discussão judicial desde 2013, através de processo em trâmite sob o juízo da 7ª Vara Cível de Niterói sob o nº 0024339-61.2013.8.19,0002, processo este que está em fase final de execução de sentença, uma vez que a ré não cumpriu, voluntariamente, a decisão judicial de retirar os animais de sua unidade como deliberou a MM. Juíza.

Apesar do imóvel da Sra. Ligia ter sido verificado por Oficial de Justiça em outros anos e recentemente (30/08/2019), o problema ainda persiste. Em todos os Mandados de Verificação, constatou-se o grande mau cheiro e a situação deplorável dos animais dentro da unidade, uma vez que o apartamento fica com as janelas e portas da sacada fechadas.

Informo, também, que a Sra. Ligia vem sendo multada mensalmente e deixou de cumprir com a sua obrigação de pagar o condomínio, o que acabou por gerar uma ação de cobrança de cotas condominiais em trâmite sob juízo da 10ª Vara Cível de Niterói sob o nº 0025769-43.2016.8.19.0002.

Outro fato a se considerar a respeito da Sra. Lígia, é que a mesma não dorme mais na sua residência. Sabe-se, que ela vem em dias esporádicos somente para alimentar os animais e, dessa forma, os animais são deixados sem as mínimas condições de asseio e limpeza, além de serem confinados em um ambiente sem ventilação. Dessa forma, toda a vizinhança é exposta a exalação de odores fétidos de fezes e urina, devido às condições insalubres e anti-higiênicas a que são submetidos os animais.

Por assim agir, considerando que a Senhora em lide submete os animais  aos maus tratos e despreza o bem estar dos mesmos, a Sra. Lígia é ré por ser autor do fato, de acordo com o processo nº 0019979-10.2018.8.19.0002, em trâmite sob juízo da Vara do 1º Juizado Criminal.

O assunto é recorrente, e de conhecimento de todos os condôminos e está causando transtornos aos vizinhos, o que por si só fere o que dispõe o art.1.277 do Código Civil.

Dessa forma e considerando os fatos mencionados, solicito providências urgentes e medidas cabíveis por parte dos órgãos responsáveis do Estado e do Município para o resgate dos animais felinos.

Cordialmente,
José Henrique Neves Gonçalves Membro do Conselho Fiscal do Bloco 1 do Condomínio Solar do Barão

[image: image3.jpg]™

(0Cesso no;

TJERJ - consulta - Descrigao

Tipd do Movimento:

Descrigso:

0024339-61 :2013.8.19.0002

Sentenga

Vistos e etc, Agéo de preceilo co
BLOCO 01 em face de LIG
requerida proprietaria da u
que tal situagao vem com
exalado pelos animais, o
produzem barulho em ari

minatorio, proposta pelo CONDOMINIO DO EDIFICIO SOLAR DO BARAO
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nidade 606 de seu edificio, na qual abriga aproximadamente quinze gatos. Relata
Prometendo a convivéncia entre os condéminos, em razao do forte mau cheiro

qual pode ser sentido nos corredores e andares préximos. Aduz que os gatos

au incompativel com o direito de vizinhanga. Relata ter sido a suplicada por diversas
vezes notificada verbalmente e por escrito das reclamagdes feitas pelos demais moradore_s ao sindico, sem
qualquer providéncia. Requer a condenagéo da ré a retirada dos animais, bem como 4 higienizag&o de seu
imével. Instruem a inicial os documentos de fls. 07/33. Através da decisdo de fls. 36, foi deferido o pedido de
parcelamento da taxa Judiciaria e determinada a citagao. Contestagao as fls. 44/36, acompanvhada de
documento, através da qual admite a requerida ter abrigado os animais, para resguardo da vida dos -
mesmos, vez que teria ocorrido grande mortandade por envenamento na area do condominio autor. Alega
reconhecer os problemas advindos da manutengao dos felinos no imével, propondo a concessao de prazo
para encontro de local préprio para abriga-los, requerendo, ainda, a intervengdo do Juizo, com a exped:cao
de oficio & Sociedade Brasileira de Protegdo aos Animais. Por fim, esclarece que mantem o apartamento
higienizado. Sobre a resposta, manifestou-se o autor as fls. 52/94. ratificando o pedido inicial e aduzindo que
a situagao teve inicio no ano de 2.000. Alega que, de inicio, a ré reagia de forma polida aos demais "
moradores, quando estes reclamavam, mas que, com o tempo, passou a ter reagoes rispidas. Ressalta que
a suplicada ja se comprometera a retirar os animais e que, com o passar dos anos, os manteve e passou a
ter conduta ofensiva em relagz» aos demais moradores. As fls. 99/jOQe 101, especificaram as partes as
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de quinze gatos. Obtempera esta, todavia, que assim faz a fim de resguardar a vida dos animais, em razao
da alta mortandade promovida pelos demais moradores, em

época passada. Verifica-se, da documentagao
acostada as fls. 57/94, que os moradores do edificio do autor ja vém formalizando reclamagdes a respeito do
mau cheiro e da sujeira promovida pelos animais desde o ano de 2.000. Davida néo ha, portanto, com
relagéo ao incémodo gerado pela manutengao dos animais, n3o se justificando a alega intengao de
resguardo de sua integridade fisica. Insere-se, dentre os deveres dos condéminos, de acordo com o que
dispde o artigo 1.336 do Codigo Civil, ‘IV - dar as suas partes a mesma destinagao que tem a edificagao, e
nao as utilizar de maneira prejudicial ao sossego, salubridade e seguranga dos possuidores, ou aos bons
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Sentença de procedência para o Condomínio desobedecida pela Ré
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Auto de Verificação que constatou que as obrigações impostas na sentença não foram cumpridas
[image: image5.jpg]i
A EEERE RS oo oo . S
,%\93 poexry plantso 24 Horas

W2 rsazotmno
MANDADO DE VERIFICAGAO

rocesso I 0024339-61.2012.8.19.0002
Dietviclo: 09052013

Classakasunto. Oulras medidas provisionais - CPC - Dirsito da Vizishanga G/C Condominio
Sk CONDOMINIO DO EDIFICIO SOLAR DO BARAO BLOCO 01

"Rés LIGIADA SILVA BORDA
Ofcia do Justa:

R Bkt Ak Pofeec Joso Bt 190 Ak 808 - CEP: 24130-240 - Fonsoca -
i el fovendo o oficil de justia averguar

Despacho: Exposa-se mandado de verifcagao, ccm urgancia, o
Quarto 3 exilandia o animls no inloir da resdéncia da 1é 6, o 6380 oSN, quantfich-(os
corzade, dosde 1, 0 rrombamento  © aurio de orga poicial, so NECesSAT.

Covd sefam encantrados anmais, Inlme-0 & pare ré. para quo no prazo de 05 (cinco) dis, retre-0s do
seu méval, sob pena do femogho forcada dos mesmes. |so.

O MM i do Direo, Dr(a) Andrea Goncalves Duarte Joanes. MANDA o Ofical de
Jusica designado ue, em cumprimento B presente, extraido dos aulos do PIOCeSSO AGiMa referdo.

irjass a0 focalda tlkgéncia, o proceda & VERIFICAGAO do alegado abandono do imdvol, podando, se
hecessario, eletiar amombamentos. nesis caso, fazendo-se acompanhar de culro Ofical do Justica &
Pequisar o o de forga polcal, perante duas testemunhas que deverdo também sssinar o aulo Ev.
‘Mario Ponios Soares - Subst. do Escrivio - Matr, 01/20385, digitei o confen. E eu.
Waldyr de Matios Lauria Fiho - Responsdvel pelo Expediont - Matr. 01/15808, o

.

Niert, 27 do agosta de 2018
‘Andrea Goncalves Duarte Joanes - Juiz Titular

(G0 pars consut do documentotxto 10 prta do TSER.: ALAL SHKS.ESFKAPF2
i co00 poe st oo . (e 8Lt B S0 Vakiaca 5 ot

‘Remtada o andacs.
( POSTVO  ( INEGATNODEIWTIO () PARCIAMENTE Cubpm
{ NESAND ({ [ORGUDORAEGAAR { |NEGHTVO NERCABAIWRTE

{ EANCELADO (| CULPRIOO COMRESSALA () NEGATIVO PERICULOSIOADE

2
AGONCALVES DUARTE JOANES: 17532 {550t an2008ants 1422 18




Mandado de Verificação (mais recente)
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fotos recentes do interior do imóvel
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